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Resol ução n.  º  33/2025 
 

DATA: 08/10/2025  
 
 

SUMULA:  Abre C réd ito Ad icional  Supl ementar 
no Orçamento G eral  d a Assi scop  p ara o 
exercício d e 202 5, no val or d e R$ 1.100.000,00 
(um milh ão e cem mil  reais ) .  

 
 

O Pre sidente  da  A SSOC IAÇÃ O IN TE RMUN ICIPAL DE  SA ÚDE  DO CEN TRO OE STE  DO 
PARAN Á –  A SSISC OP,  no uso  de s uas  atribuiç ões lega is   

 
R E S  O  L  V  E  

 

Artigo 1º - Fica autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral da Assiscop, no 

Exercício de 2025, até o valor de R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais), na seguinte dotação 

orçamentária: 

01 ASSISCOP- ASSOCIAÇÃO INTERM DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 

01.002 MANUTENÇÃO GERAL E SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS DE MEDIA E ALTA  

10.301.0002.2002 MANUTENÇÃO GERAL E SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS DE MEDIA  

3.3.30.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

CONTA DA DESPESA:  130 

FONTE:  000 

VALOR: R$ 825.000,00 

 

01 ASSISCOP- ASSOCIAÇÃO INTERM DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 

01.004 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE SANITÁRIO 

10.301.0004.2004 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE SANITÁRIO  

3.3.30.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

CONTA DA DESPESA:  200 

FONTE:  000 

VALOR: R$ 175.000,00 

 

01 ASSISCOP- ASSOCIAÇÃO INTERM DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 

01.003 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS 

10.301.0003.2003 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS 

3.3.30.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

CONTA DA DESPESA:  190 
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FONTE:  495 

VALOR: R$ 100.000,00 

 

VALOR TOTAL: 1.100.000,00 

 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o 
cancelamento e excesso de arrecadação conforme demonstrado abaixo: 
 
ANULAÇÃO  
 
01 ASSISCOP- ASSOCIAÇÃO INTERM DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 

01.002 MANUTENÇÃO GERAL E SERVIÇOS MEDICOS AMBULATORIAIS DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE  

10.301.0002.2002 MANUTENÇÃO GERAL E SERVIÇOS MEDICOS AMBULATORIAIS DE MÉDIA E 

ALTA COMPLEXIDADE  

3.3.30.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

CONTA DA DESPESA:  150 

FONTE:  495 

VALOR: R$ 100.000,00 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

CÓDIGO RECEITA NOME DO RECURSO VALOR 

1.7.3.9.99.01.01.00.00.00.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS DO MUNICÍPIO 

DE LARANJEIRAS DO SUL- FONTE 000 

R$ 600.000,00 

1.7.3.9.99.01.05.00.00.00.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS DO MUNICÍPIO 

DE RIO BONITO DO IGUAÇU- FONTE 000 

R$ 400.000,00 

TOTAL  R$ 1.000.000,00 

 

VALOR TOTAL: 1.100.000,00 

 
Art. 3º - Este Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 
  

Laranjeiras  d o Sul ,  08 de ou tubro  de 2025.  
 
 
 
 

ELIO  BOL ZO N JUNIOR  
Pre sidente  da  A SSISC OP  


